
 
 

 

À  

PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. – PPSA  

Gerência de Administração e Suporte Corporativo  

Av. Rio Branco nº 1, 4º andar - Centro  

CEP: 20.090-003 - Rio de Janeiro - RJ.  

 

Ref.: CREDENCIAMENTO Nº IL.PPSA.003/2023  

 

Assunto: Nomeação de Representante 

 

Escritório de Advocacia: SCHMIDT, VALOIS, MIRANDA, FERREIRA & AGEL – 

ADVOGADOS 

 

Ilustríssimos Senhores,  

 

 Em atenção às disposições do Edital de Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023 

(“Edital de Credenciamento”), promovido pela EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. (“PPSA”), o SCHMIDT, VALOIS, 

MIRANDA, FERREIRA & AGEL – ADVOGADOS (“Escritório” ou “SVMFA”), sociedade de 

advogados, registrada na OAB/RJ sob o nº 008.779/2007 e no CNPJ sob nº 08.761.180/0001-

36, estabelecida na Rua Humaitá, nº 275, Edifício Lagoa Corporate, 14º andar, Humaitá, 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 22261-005, gostaria de manifestar sua honra e satisfação 

em participar do certame licitatório conduzido por V. Sas. para o credenciamento de escritórios 

de advocacia para contratação, sob demanda, de prestação de serviços jurídicos de suporte 

à consultoria jurídica da PPSA. 

 

02. Apresentamos, a seguir, as PASTAS DIGITAIS contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e os DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, conforme as 

determinações estabelecidas no Item 6.3 do Edital de Credenciamento.  

 

03. Todos os Documentos de Habilitação foram apresentados e numerados em 

forma sequencial, conforme as determinações do Item 7 do Edital de Credenciamento.  

 
04. Conforme índice anexo (Anexo I), com relação aos Documentos de 

Qualificação Técnica, apresentamos um total de 18 (dezoito) Atestados de Capacidade 

Técnica, comprovando a experiência jurídica do Escritório e/ou de nossos sócios em trabalhos 

nas áreas de Direito do Petróleo e Gás Natural; Direito Administrativo; Direito Civil; Direito 



 
 

  

 

Societário; Mercado de capitais; Direito Internacional; Direito Ambiental; Direito Tributário; 

Direito do Trabalho; e Direito da Propriedade Intelectual.  

 
05. Lembramos, ainda, que, conforme permitido pelo ESCLARECIMENTO Nº 07 

referente ao Credenciamento de Escritórios, estamos reapresentando os 

atestados/declarações de capacidade técnica que foram apresentados à PPSA em 2018 no 

âmbito do Edital de Credenciamento IL.PPSA.104/2018, para fins de comprovação de 

experiência prévia satisfatória. 

 
06. Nosso Escritório foi fundado por sócios com larga experiência jurídica na 

representação de clientes nacionais e internacionais. Desde 2003, nossos sócios têm sido 

constantemente reconhecidos nas áreas de Petróleo e Gás, Tributário, Trabalhista, Societário 

e Projetos, dentre outras, pelos mais prestigiados institutos de pesquisa jurídica internacional, 

como Chambers and Partners, Latin Lawyer, Leaders League, LACCA, Who's Who 

Legal Energy, Euromoney, Legal 500 e Best Lawyers.. 

 
 

07. No âmbito internacional, além de nossa sólida atuação no mercado brasileiro, 

nosso Escritório é membro da prestigiada Eversheds Sutherland Latam America 

Alliance, conforme V. Sas. poderão confirmar pela documentação ora apresentada. 

Eversheds Sutherland é considerado um dos maiores escritórios internacionais de 

advocacia, com cerca de 3.000 advogados e 70 escritórios em mais de 30 jurisdições 

https://www.eversheds-sutherland.com/global/en/index.html 

 

08. Além disso, nosso Escritório é membro da Plataforma OneLegal, que 

congrega escritórios de advocacia em todos os países lusófonos (Angola, Brasil, Cabo 

Verde, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe, e Timo Leste). 

https://onelegal.pt/ 

 

09. Aproveitamos para indicar o sócio do Escritório o Dr. PAULO VALOIS PIRES, 

portador da cédula de identidade nº 06.366.006-2 e do CPF/MF sob o nº 865.813.177-72 e 

inscrito na OAB/RJ sob o nº 64.641, como o representante do escritório para atendimento às 

solicitações da PPSA.  

 
10. Por fim, a título de referência, apresentamos no Anexo II um resumo com todos 

os rankings internacionais de nosso Escritório.  

 



 
 

  

 

11. Agradecemos pela oportunidade de participar deste certame, com a firme 

confiança de que o nosso credenciamento possibilitará uma sólida e frutífera colaboração para 

a prestação de serviços jurídicos à PPSA. 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023 

 

 

___________________________  
SCHMIDT, VALOIS, MIRANDA, FERREIRA & AGEL – ADVOGADOS  

CNPJ: 08.761.180/0001-36 
PAULO VALOIS PIRES  

SÓCIO 
  



 
 

  

 

ANEXO I 

 
01. Atestado de Capacidade Técnica – Nova Técnica Energy Ltda.; 

 
02. Atestado de Capacidade Técnica – Great Holdings Brasil S.A.; 

 
03. Atestado de Capacidade Técnica – Concessão Metroviária do Rio de Janeiro; 

 
04. Atestado de Capacidade Técnica – Panergy Petróleo e Gás Ltda.; 

 
05. Atestado de Capacidade Técnica – Squadra Participações – Gestão de 

Recurso Ltda.; 
 

06. Atestado de Capacidade Técnica – Heads Propaganda Ltda.; 
 

07. Atestado de Capacidade Técnica – Associação Brasileira das Empresas de 
Produção e Exploração de Petróleo e Gás – ABEP; 

 
08. Atestado de Capacidade Técnica – Seacrest Exploração e Produção de 

Petróleo Ltda.; 
 

09. Atestado de Capacidade Técnica – Petrocean Comércio Internacional Ltda.; 
 

10. Atestado de Capacidade Técnica – Gás Natural Açu S.A.; 
 

11. Atestado de Capacidade Técnica – Azibras Exploração e Produção de Petróleo 
Ltda.; 

 
12. Atestado de Capacidade Técnica – Caixa Econômica Federal - CAIXA; 

 
13. Atestado de Capacidade Técnica – Petroborn Óleo e Gás S.A.; 

 
14. Atestado de Capacidade Técnica – Pré-Sal e Petróleo S.A. – PPSA; 

 
15. Atestado de Capacidade Técnica – Petrobras Distribuidora S.A.; 

 
16. Atestado de Capacidade Técnica – Engie Brasil Participações Ltda.; 

 
17. Atestado de Capacidade Técnica – Inpex Offshore North Campos Ltd.; 

 
18. Atestado de Capacidade Técnica – Inpex Petróleo Santos Ltda.; 

 
19. Credenciamento Fundação dos Economiários Federais - Funcef (2022); e 

 
20. Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios – Caixa Econômica Federal – 

CAIXA (2022). 
  



 
 

  

 

ANEXO II 

 



O desinvestimento da Transportadora 
Associada de Gás SA (TAG) foi o vencedor do 
“2019 Project & Infrastructure Finance
Awards”, na categoria “Cross-Border M&A 
Deal of the Year” pelo Latin Finance, e da 
atividade de M&A na América Latina pela 
prestigiosa publicação Latin Lawyer, em 2019.

Nosso escritório tem atuado para a ENGIE 
como parte da equipe de assessoria externa 
liderada por Jones Day no processo 
competitivo para aquisição de 90% do capital 
detido pela “Petróleo Brasileiro S/A 
(Petrobras)”, na TAG. 

A oferta vencedora foi apresentada por um 
consórcio formado pela ENGIE e Caisse de 
Dêpót et Placement du Québec (CDPQ).

A TAG é a maior transportadora de gás do 
Brasil, com uma infraestrutura de gasodutos 
de aproximadamente 4.500 km, estendendo-
se por todo o litoral do Sudeste e Nordeste do 
Brasil, possuindo também uma parte dele 
ligando Urucu, Coari e Manaus. A rede de 
gasodutos possui 12 instalações de 
compressão de gás e 91 estações de 
distribuição.

Segundo fontes do mercado, esse foi o maior 
desinvestimento da história da Petrobras.

Participamos do Chambers Brazil Awards 2023 
na categoria “Oil & Gas Law Firm of the Year”.

A premiação é promovida pela renomada 
publicação Chambers and Partners, que 
reconhece os melhores escritórios de 
advocacia do Brasil em diversas áreas de 
atuação. 

Tivemos a honra de ser finalistas nesta 
categoria altamente competitiva e importante 
para o setor de Petróleo e Gás. 

Reconhecimentos

Nosso escritório tem sido altamente 
recomendado em Petróleo e Gás, nos últimos 
16 anos. Os nossos sócios Paulo Valois Pires e 
Rogério Miranda foram indicados em rankings 
individuais, enquanto Sonia Agel e Antônio 
Luís Ferreira foram considerados “senior
statesmen”. Além disso, a nossa prática de 
Projetos foi recomendada.

Nossos sócios Guilherme Schmidt e Pedro 
Seraphim foram listados como praticantes de 
destaque em energia, já o nosso sócio, João 
Maia, foi reconhecido em Tributário.



Nossa prática de Petróleo e Gás foi classificada 
como Top Tier Firm 1.

Nosso escritório foi recomendado nas 
seguintes áreas: Projetos e Infraestrutura, 
Energia e Recursos Naturais: Petróleo e Gás, 
Energia Elétrica e Energias Renováveis. 

Nosso sócio Rogério Miranda foi recomendado 
como “Leading Individual” em Petróleo e Gás. 
E os nossos sócios Antônio Luís Ferreira, Paulo 
Valois, Rogério Miranda e Guilherme 
Schmidt em Projetos; Paulo Valois Pires em 
Petróleo e Gás; e Guilherme Schmidt, Alexei 
Macorin Vivan e Pedro Seraphim em Energia e 
Recursos Naturais.

Nosso escritório foi recomendado como 
“Empresa Líder” em Petróleo e Gás, Meio 
Ambiente, Projetos e Infraestrutura. Também 
foram destacados os nossos sócios Guilherme 
Schmidt, Rogério Miranda e Paulo Valois Pires.

Reconhecimentos

Nossas áreas de atuação Energia, 
Financiamento de Projetos e Infraestrutura, 
Mineração, Meio Ambiente, Corporativo e 
M&A, administrativo e Fiscal foram indicadas. 

Além disso, nossos sócios Paulo Valois Pires, 
Sonia Agel, Rogério Miranda, Antônio Luís 
Ferreira, Guilherme Schmidt e Isabela Faria, 
Anna Paula Goés e João Agripino Maia foram 
recomendados como "Líderes em seu Campo" 
no Brasil.

Nossos sócios Paulo Valois Pires e Sonia Agel 
foram listados como “region’s leading business 
lawyer”, pelos membros do Latin American 
Corporate Counsel Association (LACCA 
Approved). Além disso, Paulo Valois foi 
considerado como “Thought Leaders”.Nossa sócia Ana Paula Vizintini foi reconhecida 

entre as advogadas mais admiradas do Brasil 
pelo anuário Análise Advocacia. 
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